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CIDÃDE DOS PROFETÀS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS12 86

A Mesa da Câmara Ív)unicipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições Ieqais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela pro-
mulga o seguinte Decreto Legislativo, nos termos da Lei Complementar nQ

16, de 08 de julho de I.986.
DECRETA:

. Art. Is - 0 subsídlo do Prefeito Municipal será calcula
do de conformidade com o artigo 76, caput e seu inciso I , da Lei Compl-e

mentar na. L6, de 08 de julho de 1.986.
Pará9rafo único - A verba de representação não excederá

de 2/3 (dois terços), do valor do subsídio.
Art. 2s - A verba de representação do Vice-Prefeito não

excederá de 2/3 (dois terços), da verba de representação flixada para o

P refeito Ív)unicipal.
Parágraio ,,inico - Tanto o subsídio como a vertra de rg

presentação do Uice-Prefeito, serão regulamentadas e delegadas por Lei
prápria Iocal e quando as tarefas administrativas locais justilicarem a

sua aooÇao.

cotre-/
. 
"ádi-

Cômqro Municipol de Congonhos

Art. J0 - As despesas decorrentes desse

rão à conta de dotaçães próprias do orçamento vigente e

tos suplementares, se necessário.
Art. 4s - 0 presente Decreto, entra em

sua publicaçáo, retroagindo os seus efeitos a data de 09

t.946.

Decreto
eventuais

vigor na

de julho
data de

de

mes de

Antonio de 0Iiveira Silva
i.

SeCretario

Congonhas, aos vinte e um dias do

itenta e se is.

Ely Anunciação Ferreira
U i cé-P res idente.

Camara

novembro de mil
Municipal de

nov

Fabio
res en

e to

DI5PõE SOBRE SUBSÍDIOS E VERBAS DE REpREsENTAÇÂO DO

PREFElTO E UIC[-PREFElTO.
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SECRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR E JUSTIçA

INSTITUTO MINEIRO DE ASSISTÊNCIA AOS MUNICIPIOS - IMAM
GABINETE DO DIRETOR GERÂL

I\DDEIO

PRoJElo DE RESou4Ão n9 Ce I9

Vice-Prefeito, ben

Dtepõe sobre os subsidios do Sr. Prefelto e 60

como .das respectivas verbas de representação:

A l4esa da Cãmra l4.rnicipal de.......rD tlso de

suas atribn:ições legais, faz saber que a Cânrara l4r:nicipa.I, ern sessão reali
zada dia....... de ......de 19..... .,aprovou e e1a pronulga

a segruinte resolu$o, nos terrrps da LEf CII.4PLEMENTAR ng 16, de Og de julho
de l-986.

RESOru(}O

Àrt. I9 ) Os subsidios do Prefeito e Vice
Prefelto, bem ccnrc as respectivas verbas de repiesentação, a vigorar a

garti:l do dla 09 de julto de 1986 (Lei Corolenrentar nQ 16), passam a

PREFEIÍO :

Subsidio -
Verba de Reoresentafo-

Vice-Prefei to :

Subsidio-
Vêrba de Rq:»resentação-

Art.29 ) As despesas decorreltes dessa nnSOU4ÃO

correrão à oonta de dotações prôprias do orçamerto vigente e eventr:ais cré -
ditos sur:lenentares, se necessário.

Àrt.39) À presente RESOU.çÃO entrará em vigor
na <iata de sua pr:bticaqão, retroagirdo os seus efei.tos à d::ta cle ô' rld :

li
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SECRETARIA DE ESTÁDO DO INTERIOR E JUSTIçA

INSTITUTO MINEIRO DE ASSISTÊNCIA AOS MUNICÍPIOS . IMAM

cÃLcuL0 oos sugsÍoros po pRtFErT0 E \/r CE-PREFEITO

PREFE I TO

Municípios com atã lO.0O0 habitantes
subsídio (20%) - 10.42?,66

V/Representação (2/3) - 6.948,44

Total Cz$ 17.371,10

Municípios com mais de 10.000 a 50.000 habitantes
subsídio (30u ) 15.634,00

V/Representação (2/3) J0.422,66
Total Cz$ 26.056,6

Municípios com mais de 50.000 a 100.000 habitantes
I l.r subsídi o (40%) 20.845 ,33

V/Representação (2/3) 13.896,88

Totai cz$ 34.742,2L

Municípios com mais de 
,]00.000 a 300.000 habitantei

IV - Subsídi o (50%) 26.056,67

V/Representação (2/3) 17.371 ,l I
Total Cz$ 43.4?7,78

Muntip ! 
qs com mai s de 30{. q00 a 1 .Q00.000 habi tantes

\/rcE-PREFErr0 ( l/4)

Cz$ 2.605,65

Cz$ 3.908.50

CzS 6.514,.l6

Cz$ 7.81 7,00

Cz$ 10.4?2,67

Subsídi o

V/Representação

Total

Capi tal
Subsídi o

V/Representação

Tota'l

(60%)

(2/3)

LZU

(80%)

(?/3)
Cz§

3t . 268,00

20. 845 ,33

52.ll3,33

41 . 690 ,67

?7 .793,18

69. 484 ,45

BAsE DE cÃLCULo: Cz$ 52.113,34 - Declaração da Assembl6ia Legislati-
va nq 16186, de lg de maio de 1986.

0BS.: - A verba de Representação do Prefeito não excederá de 2/3 do valor do

subsTdi o,

A verba de Representação do Vice-Prefeito, quando as tarefas administrati
vas locais justificarem sua adoção, não excederã de 2/3 da verba de Repre

sentação fixada para o Prefeito.

Cz$ 5.2l I,33

I

II

V]
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SECRETARIA DE ESTÀDO DO INTERIOR E JUSTIçA

INSTITUTO MINEIRO DE ASSISTÊNCIA AOS MUNICIPIOS . IMAM
GABINETE DO DIRETOR GERAL

o rNsrrrtno MrNErRo DE AssrsrÊícrA aG MJNrcÍpros-

IrAl{, fDr interrÉdio de seu CE1üIRO DE ÀSSISaÊ,ICIA Ifu,IICA{ÀT, analisardo a Lei

" Cdn1le(IEntar n9 16, de 08 de julto de 1986, !âssa a eÍÉtir o seguinte PARm.:

l--A análise sê preÍrle, sn nriÍ€iro 1ugar, ao do-

cumento prr§prio que nada nrais é gue a DrcIÀ8AÇÃO fornecida gela ÀSSEIíBLÉTÀ IE-

cl§ilÀTnê, ( doc. ano<o) que.fornece o últiro subsÍdio e vantagens dos serihores

Degrtados Estaduais. O docr:rento rtc guat se baseou foi a DrcIÀRAçÃO nQ 16/86.

\.,, 2{uanto a aÉlise do artigo 29 da LEf Cc!,PLtsíFu

TAR n9 16, gue nodifica a redação do arti@ 76 da Iêi OüíPLEMEIIXAR ne 03, b€Ín

cor.o a LEf OCI'ÍPLEI'4EI{IAR n9 14 e f5, a nesne deixa em aberto a verba de reDresen

tação do Sr. Prefêito.
- \ 3{uê o corpo de Mvogados designado rrelo

, .úi.retor' do C.AI, eÍn urna profurda análise da questão ern tela, chegc r à se
guinte conclusão:

3a-En que r:ese a fallra da redaSo dada através da

Lej. @"IPLEMEVIAR ng 16, o rnrágrafo do artigo 76 da IEI CoN,ÍPLEMENBR n) 03, não

foj. revogado; lbrtanto, deve ser levado em conta a fra$o 2/3 oo

subsÍdio oro verba de renresentação dos senlrores prefei,tos, bern crno dos senlp

res vice-grefeitos , caso têrüEm algrnas atri-buições especiais, delegadas por
.Ie). DrODr] a e .Loca]..

sesurda, ã tauela abaixo, -"::'":":: HHffi; :,X -'
basê o ng de hâbitantes, nEdiante docunento conorobatório fornecido frêb freE

( fnstituto Ba:asileiro cle Ceografla e EstatÍstica),
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Para os Í'jnc dct r4:a óirproe a Ltl Cü1f,,1ti.:it I hl.; n,'/i, éc 7 tie JuTto

Ce t97r, mcdi íicii(,{a pe)a LiI Co:l-Lti€ritÂíl ne ,e , ü? l, Oc lt.,vLx.l'Ío d? lr72
e de aâordc ccm o qus preccitua a Eil:lrlÂ COISTIÍUCI0I4L no ?L, Ce 2'l d. 02

tubio da 1rú1, RESoIUÇ,:A ne 1.ú19t C?, é- d.:zcr.t'Jro d|i l9e?, DlCkIlo tEGiS

LATIVo l,le 174, de 1 de d,Jzenüro de l9t)2, ÂÍ0S 0/i l'1:94 dr Cá:iicÍa Cos D3put-n_

dc.rs núneros 79-A/e, e E4/A6, LEClSnO da i;.,r'.e oa Ê.e5crrllÉia Ls0irlativa d3

1.9 de môrço d.: 79e6 e DiLleanÂçÀo da l!,?ea da n3e.ír5lija Lcai5lativa de 17

de aSril ée )996, U:CLl,liiílS G'.J!, a p:r tir de ia Ci i.',!\io D= !?AG , a rcmJne

raÇão do L)3piJ'.i.rdo istaduel é a sc,3uinte:

'I - SU3SÍDICiS FiXOS
SU3SÍDJ35 VAqIÁVEIS ORD]IIIRIOS

II - AJUJÂ Di CUSi0 AI{JA:-:
la F.icc1a, no inÍcio Câ S.rssão LeO:slôtivã
2a pô:cela, nc tér;jnc da Sess;o Lcgislativô

liI - RIU:{I;C iX i iiAliDIr.litlA:
l'láxir3 de § (oito) reruÍ]srêdas pc: r"êg

G c::r:i' i:=- r i..':, s :

1.77 6 ,)O
4 .206,46

5
5

74C,22 | "

?l+ 63 a

ç, )-o 6 qL
q3 5at1 a(

5ôS
,J(,
t6

\
.)

ii.i*rrtí+{ri }}.r;ii ii »i;,*+i.r:rrit,ri+ra.r**riri;iirrri,rrri!iiil}i}iiir*ar+a}trilrt:

I\, - AU)IIL jOS Iiir{SÂIS (D: Cr.:iliaR i l.:l:lil ZÂif,iI0) 4iJ.59,,26
t lt rid.iir}:à{r, lrr I {l*Lrtttt ) t.r.l r a'i t li trr r r tl trrr r, J, } ) ,, r r í tit }, }r I t r r rl, r },

Divisio d., Prc.essan?nto da osspssa Ce Fess331, Diietc::s dc P3ssoêl
C: S3aretaiia Ca Asse:.r5!ái3 LcAislati\,: if, Esta3o de i.:-r.nas Garais, en A)
i: n::io Ug i95ó.

3,37G,3'o f
tn zo.( . !7

ís.s77',2-L.
? rlr s.(_ ll

!

5/. /8à
\) 7

z t t3t 3Y

1. SI3/ lo

?

r-cgR.^.r_ -C1ç,2

_\ .r \...-
0.pu'.:Jo -'cló o.:;ri Íá-'io Fi ]lro

' ie Sgtii:l /,1110
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MíJ{AS GE,RA{S
óncÃo oFrcrAL Dos poDERES Do ESTADo - pARTE I

Aír<r XClv -- IL'kr H(xi^n{c. +rana-fciru. 9 rlc julho dc l9t6 - N," llJ

Diário do Executivo

Governo do Eslado

WLbcGt'çJ.b
lll í!.taxrr.l ll la. ll a !a lr[ro at laaa't

llt- . t d.C. ô' "tlsd !' ' 
-'Ó

tt tat É?rêt.t .' 
', 

lt' ,. iL d"'!
lira a. I trr. -dlarc..lo. P.t" 'tt'
<Útr-!.rd... 1., d.2l at attl*o
th Llrr . lt. d. L & d-t.o tb

, ir, .4 rtr.. Ê!q!4!!Lr.r..,

t L - O .úb.Ialo do ,..l.tqc . ao Itc.-tr.l.l-
tc -iL rru.t ao.,. c.a. .É, ohid.crád d larrt.. p.r^l
rô. - ,Í.-nr. r-I cql-ni.t.

' | , - r. ci..... ,b^..rp.r. a.r.r:., n. l.{i!
Lt{r. - ..r-. .túltrt. o. .q!.Ídrs dô t!.l.lto . vl.G
tr.t.lt . t- ô .. r..t*tlv.. v.(b.. d. r.r..x.a.9iô, .r!
Ío.- Al.rô.tó ú.t ,.1 C-pl.tât.,.

I l, - o ú!.I.!o dô t..l.ltô, - hlÉt... rf.q..l

-, pa..a -. l!(Gto. - -L. p..rrao & eúl.dto p.!o .

tErÉLro ac 
-r.IrL.

O torc & 4.1.ô a. 
'úú. 

G'r't', l" 'o' ?
, ,aa-E+.r, a-r.a- . -' r'-lôó t tt!u'ôt'
V-.

ln. tl _ O lEl.. v aô rÍtrto t' iL ltl CÚtlt

'* l \ -la- d.r-. i' I i",o- ' r'd'§:o d'd' Er

li faf o*f--a., rí r'. 
'. 'l 

&''tttdÍs rr' ! t"' ,.tt' '
,lar.., ô . t"rr"' s"'9&t

'lÍt. lL - . ., r..... .

| - .........,...',..
r;r' .,,.-.,,...,....." " " " " """"" " " "'

Itt . ..............,.....,..', :............. -. "

| - lb.., É íltt- .nô d' l'lltl'tÚ'à' P'r'

tlto.., ú .!súrnt., o. .uà.ldro' t 
" 

v'rb" d' r'9Í""t'çi'

rb t..arlto. óo vl..-rt.t.r.o' ob,'re'?!o. ot lltrt" ' crrtá _

,ro. if.alrto. .r. ..tlto 
""

^rt. 
,r, _ o ..ttq. 7a d. t t crrlt..t.. .ç ,'

h ,a - 4.6.o.L 1 trl, ô . t..t.çi6 d.d. p.1.. f,.r. CG

tl--aa.a. tl'. la, rL,r a. <t rsDro ir. l ,t, . tt, d. la

ra Ésôrc a. t ar, 9..q. rl9o....o. . ..eÚr^t. r.r.çI.,

Àr!. ,. - t r. Í-r c-pl*Ât.r 6tr. - tl9or

ú rl.t. a. .u p!rl.-tlo.

Ir!. .? - r.vdr!-t. .r dirpo.rçã.. ú Énr.l -

!.a. .o t.liclo a. l-iÔ.r.,.d.. 6 a.l. to.lr"t'!
a.r a a. J.lt. .a. ltaa.

rtuo crrv^llx' c^'cr^
llld.t. Go.ç.!*' c't'lào

'lÍi. ,a _ O .uà.Íal. do ?Í.t.rto ..Íl .r..!.t!

.l& .ô altl- .É a. l.el.l.t...,
ôô..n.&. ô. ..aol;t.. rr.rt . - ..r.çtro .o. .uÀ'Idlo.' I
e..el.Fr A.sllro. -í..r., .jrür .1. cq.to t d@1. v.ô:l

!..., lla<t . p.!. o. o.pc!.do. ! 
^..6b1ár. 

Legl.t.tr'Í. do Ét

a.rb & XLM. C.t.r.'

t - âô. D^rcrrro. co ,.9o1.ç;o .Ú lo.ooo

td.r rlll h.Drt.!t... ,0a (Yrô.. 9oú cént.l'
' tt - no. u;rcItro. c6 2opur.çio d. ur. d.

lC.OOa tn , .rl) . to,0oo {cliqs.n.. Er!) n,biL.nt..,r0a Ítrr!

t ,.t 6n6r,
llt _ É. Àôtclgro! .d t-9q1.çiô d. úr. ll.

to.aCo í€liqú.t .rll a too.ooo Í.@ .rl) à.br..nr.., .ot iqtq

...2. PÍ éóro),
ts - -. B.t.ÍPlo. ca poeu!.gio tt srr ô.

taa.aol, (.-.llt . ,oo.ooo (t....^to. hrr, n.blLÀíi.,r tor

(.1.túar. p. c.n.or,

í - ú tunlclpro. c6 Po9ú1.çi5 a. irrs

,oô.crô (trs..ôtor .rll . l.too,ôoo rú .rlà;.r ,e ,.brt.n'-..t
aol 1.......á ,.. Ê.âro,,

^rt. 
,4 - ComFú pnvr(irrÍr.nr.. Crn!.í. Vüír'É.x.Íer r t.tuirt.

rúibd{d.rr .lraír oútÍrr..xFdirdô . ícte.«ir. R.rolu{.o, Çrúô Í6 o c.-:
I - clct , r!. trÍc!.:

l| - .l.to..í o R.dÍrÉnto lÍrcm(.:

lll - ort nurt oa r.Írr§-o. rdttrni.t.riivü tír.índ a ,íoü.Í cao6 tlt aa.
tFü:

lV - Fopoí r cíirçao ou r .xtmç_ro do. c:r8(x dor tcírlço. rdmini.arÍiu6
maaín6. r ,li.çro do{ r.toElrvo. t..oíEnr.r:

V - fr.. no ,riíEiD p.r'lodo d. í.rrniô.r d. ürim. hfrl.tur.. Fr. vilo
rl ll.. 

'cglml.. 
o. rubrrdl.r c e rlode & §tÀ]0 do PÍ.flito. do.

V.t!..ror!r. d.it.r úlxrFoi qu.Íú,: o rrndrto for ..mun.í!do- otr..-
rdô.ô.limitdr. d rnr.,k,s dr l.r mmpi.nÉnur Éd.r.li

' Vl - coíe.LÍ üc..rç. .o P..Í.iro. .o va..-rícÍrrro . 16 VcÍc.dqlr;

V[ - ruro.lrrí o ttlfcitô I ru!.ní.í-tê do llonkíÍÍ.r. F. ír.i. da,ht
dbt. ,oÍ Í.o.$rd.dc do r.ívrçoi

VIll - ,ührÍ Í co.rt.ú do &.Í.iroi
Ix - dcrÍ.l.í r p.ídr do mm,Lrd do PÍ.í.tto . do, V.É.doí!r.,ro. c.o.

hdic..rG r. Coornru§ao. 'Br. ,ei. n' lcliit.ülo f.d.rd .ptacjy.t.
X - rurooDr I r.rlla§ro ü cnp,érrimo. op.,.çrô ou .côldo.roÍno.

d. qr.hú. nrrüí.?.. d. mlGGr! do Monicíro:
xl lonEí Í cooa.. do PrcÍ.rto, .tr.ta. d. Comisro ErFclrt. grrrído

nlo .píê-n r.d.r .m r.Inpo h,bJ:

.ríoú.í corvénh- ..o.do ou qurl(lu.r oút.o Íxríúnrf,ro (.clrüúrdr,

,.1,o Í{úrcíro com . Unrlo. o Ert.do. oütã Friô. iuÍidl.l dc di-
Í.rto púHkoirt 

'r|oou 
cnridld.r ,r ís réncr.|r.. culroÍrir:

.rt b.h,:.r. ftudrí lcmporJ ,rft,ü. o lôcí d. ru:r rêuniô.ri

co.rvoc.í o À.f.rto . o S.crcrjíD Jo ttuú,.ipio Ír.í. prcruí Gr.b
í.ciíEnro.. .F.r:ndo dr.. hô.. pJr. o (omp.r..,n,.ito.
d.lib.í.r tôb|t o.di1ntc,rlo. a rurFn3áo d. rulr r.Últôc..
crl., Comii.,o lrsirlríe. d. lnqüariro .oh.. írro dêr.ínií.do,
,'..0 o.ío! nr(I.a|. Ícqu.íanEoro & u6 t.Íso d. rur rEiôrô:
cqled.í rr'lulo d! .dxdto hônodío o! círí.rÍ ham.ír8cm : F'
lo.! qlx ,.cúh..rd.rn nr. t.nhim pr.ru,lo Ícl(í.nl.r laívípr r(r

urici,to orl rc|. e d.tt.ca.ro pcl, rruJitucçmptrí m rht, púbti.!
. p.íI«rlrí. rEdir t. proFría âFov.dã Ftô voto d. doit tcÍço|. d<,r
nEmbÍor dr C,Ítlír;
t6la.ir.í . iír..wn§ro do Era.do ro ltunrcíÊo.

xII-

xtu -
)ol, -
xv-
xu-
xvlr-

xux,

I

ll -....r1t t. lot iêlt.ol. Fr c..tô,.

t l, - O .l).lato ,. ir..-tÍ.,.lto .ôr...Fnlt
al a Lla L 0.í., aã!.r. trrrro D... . ,r.írlt.r

I
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SI.BSÍDII'S E FREFEITOS ]('.IICIPAIS

assEMBLÉrÂ LEersLATrvA Do EsraDo DE MINAS GEnÂIs

tEc]-ÂRAÇÃo Ne t2/u

Para os fins do que dispõe a Lei Complementar ne 16, de I de Julho
de 1986, que altera a redação dos artigos 54 e 76 da Lei Complementar ne

,, de 28 de dezembro de 1972, modificados pelas Leis Complementares nÚme-

ros 14, de 2I de dezembro de 1979 e 15, de 18 de novembro de 1982, e de

acordo com a Legislação que regula o pagamento dos Subsídlos e Auxílios '

Mensais dos Senhores Deputados Estaduais, DECIARA|€S Q-E, a partlr de

le E JLi-l-O É. 19Í36, a remuneração do Deputado Estadual é a seguinte:
I - EBSIDIOS FIXOS 

'.376,Ns.BsÍDIos VARIÁ\EIS mDrNllRros 4.M,46

II - AJTDA E C1ISTO A}IIJAL:
2 parcelas de Cz$5.588,16, sendo a 1c no início' e a 23 no término da Sessão Legislativa
Valor correspondente a 1,/12 9rt,%

III - REI'{IÃO EXTRAORDII{IIRIA:' Máximo de 8 remuneradas por mês, no valor unitárlo
de Cz$14O,22, no valor máximo mensal de L.r21,76

*+*******l+***.1çlt+**+**l.****n**+***+***+**Jt+*L*****++*+**++*****Jt*+*+*+**++
IIV - AUXILIOS !E[{SAIS (de caráter indenizatório) 47.899,26 ck
**++++**J+.*Ja****)t******+lt****+*****++*J(+*tt+**.tt+*******r-{.***+++++*+t+****+*

Divisão de Processamento da Despesa de Pessoal., Diretoria do Pesso-
a Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerals, emaI

.1.8

d
de agosto de 1986.

G$ES
.D.P.

OK
ot<

FELI ITENTO
M PESSOAL

DE JESUS

EPI'TADO JOSE BS,IIFACIO FIL}O
1S SECRETARIO

Na->

/'
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TNSTTTUTO BRASTLETRO DE ADMTNTSTRAçAO MUNTCTPAL
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cTlN9 0547/86

Exmo. Sr.
Fábio Coelho Netto
DD. Pres i de nte da
Câmara Muni ci pal de
CONGONHAS - MG

Em res pos ta ao

18/07 /86, remetemos-l he, em anexo,

Rio de Janei ro, l5 de agosto de 1986.

Senhor Pres i dente,

ofício CMC/nq 79/86, datado de

o parecer na 0510/86.

Na oportunidade, aproveitamos para apresen

tar-lhe nossos protestos de elevada est'ima e const'deração.

mente,c

s
do Centro

Llvlco

n o Rodr sd
Chef e Dese

Muni c
i mento

#MJRP/



INST ITUTO BRASI LE IRO DE ADM I N ISTRAÇÂO MUNICIPAL

PARECER

NS 05.l0/86
Interessada:
Câma ra Muni ci pal
Congonhas - MG

CONSULTA

0 Sr. Fábio Coelho Netto, Presidente da Câmara Munici
pal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, através do 0fÍcio ng 79,

de 18/07 /86, reme tendo- nos fotocópi a da re cen te Lei Compl ementar
nQ 16, de 08/07/86, a qual deu nova redação ao artigo 76 da Lei
Complementat nq 3/72 (L0M Mineira), indaga-nos a respeito de sua
apl icabi I i dade, principalmente quanto a reperc us s ão remunerat/ri a

r,
dos aumentos sucessi vos dos subsídi os dos Dep u tados Es tadua i, so

bre os subsídios dos Prefei tos Mi ne i ros.

RES POS TA

1) Por força da edição da Lei Complementar nQ 16, de

0B de julho de 1986, o artigo 76 da Lei Complementar ng 3, de 28

de dezembro de 1972, com a redação dada pelas Leis Complementares
nQs 14, de 2l de dezembro de 'l979, e .l5, de i8 de novembro de 1982,

passou a vi gorar com a segui nte redação:

- Remune raç ão dos Agentes Po1í
ti cos lvli nei ros. Subsídi os. AT
teração na redação do artigo
76 da L0i'l Mi nei ra. Refi xação.
Infração aos pri ncípi os da pre
v i edade e i rrev is ibi l i da de con
ti dos no Inci so VI I, arti go 44
da Let lundanentalis.

"Art. 76 - 0 subsídi o do Prefei to serã estabe
lecido no Último ano da legislatura, para vigorar nã
seguinte, observados os segui ntes I imites em re 1 ação
aos subsídios, acresci dos de auxÍl i os mensais, ajuda
de custo e demais vantagens, fi xados para os Deputa
dos ã Assembléia Legislátiva do Estado de Minas Geraií

I - nos Municípios com popu lação até 10.000
(dez mil ) habi tantes , 20% ( vi nte por cento ) ;

MOO 1009

II - nos Municípios com população de mais de

dú
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10.000 (dez mi l) a 50.000 (ci nquenta mi1) habi tantes,
30% (trÍ nta por cento);

III -nos Municípios com população de mais de
50 .000 (cinquenta mil) a 100.000 ( cem mi I )habi tantes,
40% (q ua renta por cento ) ;

IV - nos Municípios com população de mais de
I00.000 (cem mil) a 300.000 (trezentos mi1)habitantes,
50% (cinquenta por cento);

V - nos Municípios com população de mais de
300.000 (trezentos mil) a 1.000.000(um milhão) de ha
bi tantes , 60% (sessenta por cento);

VI - na capi ta 1 , 80% ( oi tenta por cento ) .

§ lÇ - 0 subsídi o do Vi ce-Prefei to correspon
derá a l/4 (um quarto) daq uel e fi xado pa ra o Prefeiü51

f e ito
mites

§ 2S - 0 subsídio do Prefeito e do Vice-Pre
serão reaj us tados , a cada ano, obedec i dos os lT
previstos na presente Lei Compl ementar.

§ 3A - As Cãmaras Muni cipais deverão, na le
gislatura em curso, atualizar os subsídios do PrefeT
to e Vi ce- Prefe i to, bem como as respecti vas verbas de
representação, conforme disposto nesta Lei Complemen
tar.

§ 4A - 0 subsídio
guma, poderá ser i nferi or
to pago a func i onãri o do

de 08

de 09

tar nQ

1982 ,

T_

II -

III -
IV -

vigorar na
presentaçao
os I imi tes

2) Em confronto com o texto
segui ntes aspectos i novadores, conforme
segui r di vul gado:

do Prefei to, em
ao maior pa drão

Município".

hipótese a1
de vencimeí

Ainda de acordo com a recente Lei Complementar nQ 16,
de julho de 1986, publ i cada no Di ãr'i o do Executivo-Parte-I,
de julho de 1986, o i nci so V do arti go 54 da Lei Complemen.I4, de 2l de dezembro de 'l979, e 15, de l8 de novembro de
passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 54 -

fi xa r, no úl ti mo ano da legislatura, para
segui nte, os subsídios e as verbas de re
do Prefei to e do Vice-Prefeito,observado§

e cri t6ri os previstos no arti go 76. "

anterior, constatamos
o Quadro Demonstrati vo

OS

MOO 1009
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INST ITUTO BRASI LE IRO OE ADM I NISTRAçÂO MUN ICIPAL

P/N9 0510/86

LEGISLAÇAO

I TEM AilTE RI OR ATUAL

I

Atuql i zação dos subsídios. Em ra

zão do aumento dos vencimentos

dos funci onãri os muni ci pai s ,

observando-se o mesmo percentual

de reaj us te.

Atualização dos subsídios. Em razão

do aumento da remuneração dos parla
mentares estaduai s, observando-se a

faixa popul aci onal do Ívlunicípio.

2

Pi so Remuneratório. Não poderá

ser inferior ao maior padrão de

vencimento pago a funcionãrio do

Município no momento de sua fixa
Ç40.

P iso Remuneratõrio. Em hi põtese al
guma poderã ser inferior ao

padrão de vencimento pago a

nãr'i o do Muni cípi o.

maior

funci o

3

Prazo para fi xa ão dos subsídios.

Serã estabelecido até 30 de se

tembro do último ano da legisla
tura, para vigorar na seguinte.

Prazo pa[q a iiqçao dos subsídios,

Serã estabelecido no último ano da

legislatura, para vigorar na seguin

te.

4

Verba de Representação do Pre

feito. Não excederá de dois ter
ços do va'lor do subsídio.

Verba de Representação do Prefeito.

5

Verba de Representação do Vice-

Prefeito. Quando as tarefas admi

ni strati vas locais justificarem
sua adoçã0, não excederã de dois

terços do fixado para o Prefei
to.

feito. Inexigência de execução de

atribuições admi ni s trati vas , bem cg

mo inexistência de limite mãximo.

MOO 1009

I nexi stônci a de Iimite mãx'imo.

Verba de Representação do Vice-Pre
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P/N9 0510/86 4

3) A f i xação dos subsídi os dos agentes po1íti cos,quer
integrantes do Poder Legislativo,que os do Chefe do Executivo,
de ser fei ta por ap 1 i cação do di sposto no i nci so VII do arti go

da Carta Pol íti ca Nacional, apl i cãvel aos Muni cípi os "ex vi"
a rti go 200 da Lei Mai or.

os

hã

44

do

Desta forma, é ae excl us i va competênc i a do Parl amento

fixar subsídio e verba de rsppg5sntação, quer os dos i ntegrantes
do Poder Legislativo, quer os do Pode r Executi vo.

A Úni ca exceção ã regra conti da no referi do di sposi ti
vo constitucional , 6 no caso de i ns ta I ação de novo Muni cípio em

que a primeira Câmara Municipal estabelecerá a remuneração de sers

próprios membros e a do Prefeito, para vigorar no mesmo perÍodo.

Sobre o assunto,
do emi nente j usmuni ci pal i sta

destacar adiante o comentãrio
LOPES MEI RELLES :

va I e

HELY

"A remu ne ração des s es agentes po líti cos - Ve
readores e Prefei tos - hã que ser fi xada no fi nal de
cada I egi sl atura, para vigorar na seguinte,salvo nos
Muni cípios novos em que a Câma ra pode - estabel ecê-l a
para os mandatos em curso. A i nfri ngenci a desse pre
ceito enseja_anulação da, a-l te-ração que se introduzii
na remuneraçã0, por mandado de segurança, se for redti
zida, ou por ação popqlan, se for aumentada, como 6
rei terada a juri sprudenc ia perti nente " ("in" Direito
Muni ci pal Brasileiro - RT - SP - 5a. Edição - .l985 

-pãs. sl9).

0s grifos sa0 do original.

INST ITUTO BRASI LETRO DE ADM I NlSTRAçÃO MUT.IICIPAL

Assim, os subsídios dos agentes po1íticos conforme
di spõe o dispositivo cons ti tuci ona I mencionado, serão fi xados em

uma legislatura para vi ger na legislatura segui nte. Como a Ca rta
Magna não definiu a época para essa fi xação, poderã ela ser esta
belecida a qualquer tempo, desde que, evidentemente, seja dentro
do período l egi s I at i vo adequado.

MOO 1009
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I NST ITUTO BRASI LE IRO DE ADMI NISTRAçÃO MUNICIPA L

P/N9 0sl0/86

5) Diante de todo o

de parecer que o § 39 do artigo
dação dada pela L.C.nQ l6/86, é

vista das razões retro-expendi da

E o parecer.

arto

Aprovo o p

exposto, somos,por consequencja,
76 da LOM Mi nei ra, com a nova re
f I a rantemente i nconsti tu cional ,ã

t

5

4) Na h i pótese es pecÍfi ca da consul ta, em decorrênci a

da modi fi cação na redação do arti go 76 da L0M Mi nei ra, somos per
qu i ri dos sobre a possibilidade de atual i zação dos subsídi os do

Chefe do Executivo local, consoante a nova sistemãtica de cãlculo
'i ntroduzida pela L.C. nQ l6l86, toda vez que ocorrer alteração na

remuneração dos parlamentares estaduais. In caeu, não tratar-se-
ia de atualízação de subsídios e sin refiração dos mesmos, haja
vista que a sua base de cãlculo (item I do Quadro forneci do ), foi
s ubs ta n ci al men te al terada, ou seja, ocorreu profunda modi fi cação
nos cri téri os até então existentes. 0ra,edi tar-se agora Decreto-
-Legislativo refixando, com base nas alterações de Lei de 0rgani
zação Munici pa1, os subsídi os e a verba de representação do Pre

fei to (s upomos que existe uma fi xação ori gi nári a edi tada na Le

gislatura anterior, embora o consulente não nos tenha trazido ã

baila c6pia do ato respectivo), os princípios da previedade e da

irrevisibilidade, contidos no retro-comentado artigo 44, Inciso
VII, da "Lex Fundamental i s ", restari am vul nerados.

J Rodri gu sd Pi nho

Uu
ci des

e or Ju di co

ndo Rodrie
Chefe do Centro

L r v l co
de Dese
e Mun ic

o ento
i pa

Rio de Janei ro, l5 de agosto de 1986.

MJ RP
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Cômoro Municipol de Congonhor
CIDADE DOS PROFETA§

DECRETo LEGISlÂTI vo trts Log,/ee

ÂI:CÂ$ARA MUNIcIPAL DE CONGONHAS, ESTADo DE

14rNAS GERAIS, N0 r.Js0 DE suAS nrntaulç0e s,

DECRETA:

Artigo 1o - 0 subsídio do Prefeito itunlclpal será
calculado de conÊormidade com o artigo ?6, caput e s6u lnclso I
da Lei Complementar n0 16 de 08 de julho de 1986.

Parágrafo Único - A varba da representação não eÀ

csderá a z/l (dols terçoa) do vâlor do eubsÍdto.
Artigo 2e - A verba de representação do Uice-Pre-

o não exced"rá d. z/J.laois terços) da vsrba de repreeenüa-
fixada para o PreFeitô úunicipal.

Paráqrafo Único - Tanto o subsldlo como ã verba I

de representação do Uice-Prefeito, serão ragulamentadas s dele-
gadas por Lei própria local'e quando as tarsFas admini.strativas
locais justificarem a sua adoção.

Ârtigo ,0 - 46 despesas decorreôtes deesa Decrato

"orrr"ão à conta de dotações pr6prias do orçamento vigehte e I

eventuais ""áditos suplementares, se nacessário.
Artlgo 49 - 0 presente Decreto entra em vlgor na

data da sua publicação, retroagindo seus eFeitos à O"t. de 09 I

de julho de 1986.

Sala das Sessoegl
vecentos e oitenta e sei.E.

u

t

ü

leit
çao

L

P r.imeiro de dezembro de mll nor

Fabio
reaident

I

Ely Ânunciaçao Ferreira
U ica-P res idente

B lra S 1lvaA

ret6rro

DISPõE SOBRE SUBSíDIOS E UERBAS DE REPRESEN -
TAçÃ0 D0 pREFEIT0 E VrCE-PREFEIT0.

etto

, .'.


